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PORTARIA Nº 6.492/2020 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº. 0555/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar a PEDIDO, RENATA ALANA 
SANTOS ROSA do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE CONTROLE – CCL-07. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 20/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.493/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador ENIS SOARES DE CARVALHO 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0540/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ALEXANDRE DA GLÓRIA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 05/05/2020. 
 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.494/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do 
vereador ENIS SOARES DE CARVALHO 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0540/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar MAGNO PEREIRA DE 

OLIVEIRA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 04/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.495/2020 
 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.560/2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 

de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 
suas alterações, a saber: 

 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 04/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 

ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.496/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear MAGNO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR LEGISLATIVO – CCL-02, nos 

termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efetivos a 05/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.497/2020 
 
ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 6.383, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e, 
 

Considerando que na Lei nº 3098/2010 
publicada no DIO-ES em 13/04/2010, RESOLVE: 
 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 6.383, de 21 de 
janeiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art.1º Designar os Servidores: VALTERLIM 

HELENO DA SILVA, Presidente; DERIVALDO 
MANOEL DE ARAÚJO, secretário; PAULO 
MARCELO PARANHOS RETTO DE QUEIROZ, 
membro; e, MAGNO PEREIRA DE OLIVEIRA, 
membro; para comporem a Comissão de 
Controle Interno de Verbas Indenizatórias, para 
fiscalizar todas as despesas quanto à regularidade 
formal, jurídica, fiscal e contábil da documentação 

comprobatória das verbas indenizatórias da 
Câmara Municipal de Guarapari em consonância 
com o previsto na Lei nº. 3098/2010, publicada 
no DIO-ES em 13/04/2010. 
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Art. 2º Permanecem inalterados os demais 

artigos da Portaria nº 6.383, de 21 de janeiro de 
2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 05/05/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 

PORTARIA Nº 6.498/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear EMERSON FERREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
COORDENADOR DE CONTROLE, 
TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA – CCL-02, 
nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efetivos a 05/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.499/2020 

 

ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 6.463, 
DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, Considerando o preceituado no art. 
124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 6.463, de 23 de 
abril de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 1º Designar os Servidores: OZIAS DE 

CASTRO, Presidente; EMERSON FERREIRA, 

Secretário; ELISÂNGELA SIMÕES REBONATO, 

membro; DIOGO FERRI LOUREIRO, membro; e, 
JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS, membro, 
para compor a Comissão de Inventário e 
Reavaliação dos Bens Patrimoniais da Câmara 

Municipal de Guarapari. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais 
artigos da Portaria nº 6.463, de 23 de abril de 
2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 05/05/2020. 

 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.500/2020 
 
ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 6.461, 

DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 6.461, de 23 de 
abril de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 1º Designar o Servidor Efetivo PAULO 

VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR, 
Matrícula nº 030618, para o exercício de Função 
Gratificada, referência FG-02 – 2/I, de acordo com 
o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005, para atuar 
junto ao setor da Controladoria Geral da Câmara 
Municipal de Guarapari. 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais 

artigos da Portaria nº 6.461, de 23 de abril de 
2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 04/05/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.501/2020 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o Servidor Efetivo HUDSON 

LEAL COTTA, Matrícula nº 030620, para o 
exercício de Função Gratificada junto à Divisão de 
Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal 
de Guarapari, referência FG-03 – 3/I, de acordo 
com o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 05/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 22 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.502/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador ENIS SOARES DE CARVALHO 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0559/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar JAILZA DIAS DA COSTA do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
30/05/2020. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 25 de Maio de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

PORTARIA Nº 6.503/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador OZIEL PEREIRA DE SOUSA 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
0565/2020, e, tendo em vista o disposto no Inciso 
II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear SANDRO DE BRUIM PEREIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 20/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 25 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.504/2020 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 
em conformidade com o requerimento do 
vereador WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado 
nesta Casa de Leis sob o nº 0527/2020, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear NEUZA MARIA ASTORI, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 
forma do Anexo “I” da Lei nº 2.938/2009 e suas 

alterações. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 13/05/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 25 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
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PORTARIA Nº 6.505/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 
aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari, 
conforme relação abaixo: 

 
 

 
 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 25 de Maio de 
2020. 

 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.506/2020 
 

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PORTARIA N° 6.477/2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 
consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção 
das medidas cautelares de prevenção à infecção e 
propagação do Novo Coronavírus (COVID-19), no 
âmbito da Câmara Municipal de Guarapari, 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Prorrogar até o dia 14 de Junho, o prazo 
de vigência da Portaria n° 6.477, de 15 de Maio 
de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
01/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 29 de Maio de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 

 
 

 

DIVERSOS 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Um levantamento estatístico realizado pela 
assessoria da presidência da Câmara Municipal 
de Guarapari com base nas informações 
divulgadas pelo Governo do Estado e pela 
prefeitura de Guarapari concluiu que até esta 

quinta-feira (30) 0,03% da população da cidade 
saúde estava infectada com o novo coronavírus. 
Enquanto em todo Espírito Santo 0,07% dos 
capixabas testaram positivo para a doença. Ou 
seja, proporcionalmente em relação ao número 
de habitantes, em percentuais, o município 
registrou metade dos casos confirmados no 

Estado. 

 
Até o dia 23 de abril eram notificados cinco 
novos casos por dia na cidade, porém, os dados 
sobre casos notificados e descartados deixaram 
de ser apresentados nos boletins divulgados 
diariamente pela prefeitura. 
 
Desde o surgimento do primeiro caso confirmado 

na cidade, diariamente se confirma um novo 
caso. De acordo com o último boletim, divulgado 
nesta quinta-feira (30), 126 casos estão em 
investigação no município e como não é 
cumulativo, ou seja, não há a informação de 
quantos casos foram efetivamente investigados, 
podemos concluir apenas com o quantitativo 

atual que existem 4 novos casos em 

investigação por dia. 
 
O levantamento ainda apontou que houve um 
crescimento de 3.700% de casos confirmados e 
um crescimento de 1.800% de casos em 
investigação. Já em relação aos casos curados, a 
Secretaria de Saúde só divulga o total, que 
atualmente são 12. Porém, deveria informar 

também: Onde essas pessoas foram tratadas? 
Quais medicamentos foram utilizados? Elas 
utilizaram respiradores pulmonares? 
 

Numa comparação com o Estado, relacionada 
aos casos confirmados e curados, Guarapari 
apresenta 31% dos casos enquanto o ES  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
apresenta 32%. Ou seja, há um empate técnico 
percentualmente em relação aos casos 
confirmados e curados. No entanto, em relação 
ao número de mortes a cidade saúde possui 
percentual maior em relação ao número de 

confirmados. O Estado possui 3,46% de óbitos 
em relação aos infectados e o município possui 
5,41%. 
 
De toda forma, em percentuais, a situação da 
cidade ainda preocupa, pois, se os casos sob 
investigação forem confirmados, poderão elevar 

esses índices de forma ainda mais desastrosa, o 

que acarretaria em novas restrições sociais. 
Sendo assim, a população deve manter as 
cautelas determinadas pelas autoridades de 
saúde como, por exemplo, o distanciamento 
social e o uso de máscaras em casos de extrema 
necessidade de sair de casa. 
 
Segundo a Diretor da Casa de Leis, Ricardo Rios, 

esse levantamento foi realizado no intuito de 
auxiliar os vereadores na questão do 
monitoramento do avanço do coronavírus e 
também para informar a população. “A 
assessoria da Câmara acompanha a expansão 
da doença do coronavírus e suas consequências 
para subsidiar os vereadores e para informar e 

dar ciência à população, conforme determinação 

da presidência desta Casa de Leis”, disse Ricardo 
Rios.  
 
Ainda segundo o diretor, diariamente os gráficos 
serão atualizados. 
 
 
 

 
Rafaela Patrício - Assessora de 
Comunicação Câmara Municipal de 
Guarapari/ES 
 

CORONAVÍRUS: EM PERCENTUAIS, E, PROPORCIONALMENTE EM RELAÇÃO À POPULAÇÃO, GUARAPARI TEM QUASE A 
METADE DE INFECTADOS DO QUE TEM O ESTADO 
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